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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO AB 

  

Processo n. 00302984020208172001 
  
 
 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  
  

A ré vem esclarecer ao Douto Juízo que a presente ação versa sobre seguro DPVAT em razão de 
morte e não de invalidez. 

Desta forma, requer o chamamento do feito à ordem para que a decisão determinando a 
realização de perícia médica seja retificada e desconsiderada a prova pericial. 

Termos em que, 
 pede deferimento. 

 
RECIFE, 8 de outubro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
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